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ATO DO PRESIDENTE Nº 13/2012

Ementa

ALTERA ATO DO PRESIDENTE Nº06, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2009, QUE NORMATIZOU A CONSECUÇÃO
DO PARLAMENTO JOVEM DO MUNICÍPIO.

Data da Norma

13/08/2012

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

18/02/2015 Resolução nº 4320/2015 Revogada por
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